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MANUAL DO EXPOSITOR

Realização

Fundação Feira do Livro de Ribeirão Preto

Av. Senador César Vergueiro, 1.205 – Sl 14

14.020-500 – Ribeirão Preto/SP

Fone / Fax: (16) 39111050/ 3621-6338
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Praça Barão do Rio Branco, s/n

14.010-140 – Ribeirão Preto/SP

Fone: (16) 39779000 / Fax: 36355533

Comercialização

Fundação Feira do Livro de Ribeirão Preto

Av. Senador César Vergueiro, 1.205 – Sl 14

14.020-500 – Ribeirão Preto/SP

Fone / Fax: (16) 39111050 /3621-6338
estande@feiradolivroribeirao.com.br
Site da Feira

www.feiradolivroribeirao.com.br
1. Objetivo

A  10 ª Feira Nacional do Livro de Ribeirão Preto tem como objetivo consolidar o intercâmbio cultural e profissional, abrindo espaço que permitirá a disseminação literária e o incentivo do mercado editorial.

2. Quem Pode Participar?
Poderão participar da 10 ª Feira Nacional do Livro de Ribeirão Preto, editores, livreiros, distribuidores, representantes, creditistas, agentes literários, importadores e exportadores de livros, instituições de ensino, empresas de materiais e serviços associados à produção do livro, empresa de tecnologia aplicada à educação e software educacionais, jornais e revistas que mantenham sessões literárias regulares, tanto nacionais como internacionais de forma individual ou através de representante nacional. Poderão ainda participar de forma institucional, entidades e órgãos (privados ou públicos) ligados ou não ao livro.

3. Localização da Feira

A Feira está localizada na área central da cidade de Ribeirão Preto, compreendendo a Esplanada do Teatro Pedro II e as Praças XV de Novembro e Carlos Gomes.

4. Datas e Horários

Decoração e arrumação dos livros nos estandes
Data – 10/06/2010 (quinta-feira)

Horário – das 9h00 às 21h00

A decoração do estande e arrumação dos livros deverão, impreterivelmente, ser encerrados até às 21h00 do dia 10/06/2010
Cerimônia de Abertura Oficial da Feira

Data – 10/06/2010
Horário – 17 horas

Local – Theatro Pedro II – Sala Principal

Abertura Oficial dos Estandes

Data – 11/06/2010
Horário – 9 horas

Local – Esplanada do Theatro Pedro II

Funcionamento do Estande

Data – 11/06/2010 a 20/06/2010 (quinta -feira a domingo, das 9 às 21 horas)
Horário – das 9 às 21 horas
Fica terminantemente proibido, o fechamento do estande, antes do horário de encerramento, a cada dia.

Durante o período de funcionamento da Feira deverá haver, pelo menos, um funcionário do Expositor no estande, capacitado a prestar informações aos visitantes e efetuar demonstrações dos produtos em exposição. Recomenda-se ainda que esteja presente um funcionário responsável pelo estande meia hora antes da abertura da Feira até meia hora após o encerramento.

Reposição de Mercadorias

Data: 10/06/2010 a 20/06/2010 
Horário: Das 8h00 às 8h45

Desmontagem da Feira

Data: 20/06/2010 (domingo) até 21/06/2010
Horário: 20/06/2010 – a partir das 20h00 até 21/06/20100 às 14h00.

5. Normas de Participação do Expositor

      Exposição e Promoção

Não será permitido aos Expositores nem a terceiros, comercializar ou distribuir materiais que não estejam dentro dos segmentos referidos acima, sob pena de retirada dos mesmos.

De acordo com as leis vigentes, materiais impróprios para menores de idade deverão estar inacessíveis aos mesmos, assim como publicações ou materiais cuja importação, venda ou distribuições foram proibidas pelas leis da República Federativa do Brasil, não podendo ser expostos ou vendidos na Feira.

Os sebos poderão vender livros usados, porém, só poderão expor obras raras ou fora de catálogo. Os livros que constarem ainda em catálogos das editoras deverão ser comercializados com os preços de capa.

Demonstrações

Poderão ser utilizados para demonstrações: painéis, filmes, audiovisuais, instrumentos e equipamentos etc.

Vias de Circulação

Os gramados e ruas das Praças serão de uso comum, não sendo neles permitido aliciamento de visitantes, distribuição de impressos ou qualquer outro artigo, bem como não é admitido a colocação de faixas, painéis, cartazes, banners com motivos promocionais ou decorativos.

As vias de circulação não poderão ser utilizadas para depósitos de materiais e produtos a serem instalados nos estandes. Toda operação deverá ser realizada dentro dos limites do estande do Expositor.

A distribuição de impressos, brindes, amostras e degustação aos visitantes deverão ser feitas exclusivamente no interior do estande. Por outro lado, a Coordenação da Feira se reserva ao direito de cessar a distribuição sempre que estiver ocasionando distúrbios ou aglomerações, e no caso de incidência, apreender o material até o final do evento, para posterior devolução.

A venda de livros ou de assinaturas somente poderá ser efetuada dentro dos estandes, sendo vedada fazê-las através de vendedores nos corredores ou vias de circulação da Feira.

6. Montagem do Estande

     Configuração da Montagem Básica:
• paredes divisórias em painéis TS

• piso elevado (0,10 m) com revestimento de manta emborrachada

• 1 placa de identificação com o nome do expositor

• 1 tomada universal para cada 15m²

• 3 spot-light para cada 15m²

• 1 balcão de atendimento para cada 15m²

• 9 prateleiras (1,00m x 0,30m) para cada 15m²

• 1 banqueta alta para cada 15m²

• 2 extintores sendo 1 pó químico e 1 de água

• Bancada Expositiva sobre banco existente

· Alterações ou Inclusões nos itens de montagem básica deverão ser solicitadas diretamente à montadora oficial da feira;
A não utilização desses elementos não implicará no abatimento de nenhum valor;
É de inteira responsabilidade do Expositor a decoração interna de seu estande, bem como a entrada e saída de seus produtos;
O atendimento ao Expositor pela Montadora Oficial durante o período da montagem será feita por ordem de solicitação;
O material a ser utilizado na decoração do estande deverá estar em conformidade com as normas legais do Corpo de Bombeiros;
O piso da Área de Exposição não poderá, em hipótese alguma, ser demarcado, pintado ou furado pelo Expositor;
Não será permitida instalação hidráulica.

Cada estande possui uma tomada com voltagem de 110v, exceto na área de alimentação que é de 220v.

Possibilidade de Locação de Material

Para locação de prateleiras adicionais, mobiliário ou itens complementares, serão, oportunamente, fornecidos os contatos da Montadora Oficial, e a negociação deverá ser direta.
Testeira

A montagem básica do estande contempla o fornecimento de uma testeira em TS branca, com letra helvética preta. Fica terminantemente proibido escrever, desenhar ou afixar cartazes ou qualquer outro elemento visual que não seja fornecido pela organização.

Responsabilidade sobre o Material de Montagem

A administração da Montadora Oficial se reserva o direito de transferir ao Expositor, custos por danos observados e constatados em componentes do material da montagem básica.

Fixação de Materiais

Material promocional, bem como quadro, ou qualquer outro artifício de propaganda, ou decoração, poderão ser fixados nas paredes do estande, com fitas colantes, de qualquer tipo, fios de nylon, ou outros materiais que não altere o estande.

Intransferibilidade

O Expositor não poderá transferir, total ou parcialmente, qualquer direito ou responsabilidade, assumidos com relação à Exposição, nem sublocar ou ceder qualquer parcela, ou qualquer área total que lhe for alugada.

7. Normas de Montagem e Desmontagem

Todos os Expositores deverão desativar seus estandes e iniciar a retirada de seus livros e demais pertences a partir das 20h00 do dia 20/06/2010.

      Todos os estandes deverão estar completamente livres até às 14h00 do dia 21/06/2010, uma vez que a empresa montadora de Evento começará a desmontagem da Feira.

      O período de desmontagem deverá ser encerrado dentro do prazo estipulado. Os materiais e equipamentos, eventualmente remanescentes no local após este horário, serão retirados pela Coordenação da Feira, que cobrará dos respectivos Expositores os custos envolvidos nessa operação, não se responsabilizando por quaisquer perdas, danos, avarias, roubos ou extravio de qualquer natureza, daí decorrentes.

8. Remessas e Retorno de Mercadorias

Deverão ser observados os seguintes procedimentos na emissão das Notas Fiscais e remessa de mercadorias para a 10ª Feira do Livro Nacional do Livro de Ribeirão Preto.

Na Remessa – Emitir nota fiscal modelo 1 ou 1ª, indica como:

Destinatário: Sua própria razão social

Natureza da operação:

a) Quando destinada à mera exposição (sem realização de vendas no local)

 Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira.

CFOP – 5.914 –Quando a operação se realizar no Estado;

CFOP – 6.914 – Quando a operação se realizar em outros Estados.

b) Mercadoria destinada á venda no local do evento

Remessa para venda fora do estabelecimento
      CFOP – 5.904 – Quando a operação se realizar no Estado;

CFOP – 6.904 – Quando a operação se realizar em outros Estados.

Endereço: Local do Evento

Descrição de mercadorias:

Na coluna ¨ Situação Tributaria¨; usar as tabelas A e B combinadas

Em Dados Adicionais ou no corpo da nota:

a) Nota emitida nos termos do Artigo 434 do Decreto nº. 45.490/2000

b) Acompanham as notas fiscais de vendas a consumidor de nº. ….a ….., para serem emitidas no ato da entrega da mercadoria.

No Retorno – Emitir nota fiscal modelo 1 ou 1A, indicando como:

Destinatário: Sua própria razão social.

Natureza da operação:

a) Quando o retorno de mercadoria em exposição 

Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira

     CFOP – 1.914 – Quando a operação se realizar no Estado;

     CFOP – 2.904 – Quando a operação se realizar em outros Estados.

b) Mercadoria não vendida no local do evento

Retorno de remessa para venda for a do estabelecimento

     CFOP – 1.914 – Quando a operação se realizar no Estado;

     CFOP – 2.904 – Quando a operação se realizar em outros Estados.

     Endereço: O do estabelecimento (de onde saiu a mercadoria inicialmente)
     Descrição das mercadorias
     Na coluna ¨ Situação Tributaria¨; usar as tabelas A e B combinadas.

Em Dados Adicionais ou corpo da nota:

Nota emitida nos termos do Parágrafo 4ª do Art. 434 do Decreto nº. 490/2000;

Retorno de mercadoria remetida pela N.F. nº., serie (se houver) data e valor da nota fiscal emitida por ocasião da remessa.

9 – Reposição de Mercadorias

O horário para a reposição de mercadorias será diariamente das 8h00 às 08h45min.
· A área reservada para carga e descarga será comunicada oportunamente.
10 – Telefônica

Para solicitar linhas telefônicas, convencionais ou de alta velocidade, o Expositor deverá entrar em contato com a Telefônica até o dia 30/05/2010, na Central de Informação, através do telefone 0800 15 15 00, solicitando Locação de Linha. Os interessados deverão possuir os dados cadastrais da empresa participante, localização, número do estande e nome do Pavilhão, com o endereço completo da Feira (Praça XV de Novembro, CEP 14010-010 ou Praça Carlos Gomes, CEP 14010-020, ambas no centro da cidade, entre as Ruas Duque de Caxias, General Osório, Álvares Cabral e Barão do Amazonas).

11- Cartão de Credito

O Expositor interessado em possuir i POS (terminais eletrônicos) para cartões de credito e/ou débito durante a Feira, deve contatar diretamente a operadora de sua preferência.

12- Limpeza
Pertence aos Realizadores, a limpeza da área comum, representada pelos corredores, setores de administração, serviços especiais e vias de acesso ao local do Evento.
Os detritos, após o encerramento das atividades do dia, deverão ser devidamente acondicionados em sacos plásticos especiais. Em nenhuma circunstância, mesmo em sacos plásticos, os detritos poderão ser colocados nas vias de circulação, durante o período de atividade da Feira.

13- Segurança 
Os Realizadores do Evento serão responsáveis pela segurança das áreas de circulação, mantendo segurança contratada para tal finalidade, porém não zelarão pelos produtos e equipamentos expostos em cada estande, cabendo, se desejar, ao Expositor contratar estes serviços particularmente para área interna do estande.
Nota: Em hipótese alguma os seguranças poderão portar quaisquer tipos de armas, sendo de fogo ou não.
14-Seguro
A Coordenação da Feira não se responsabiliza pelo seguro dos estandes, bem como os bens e produtos dos Expositores. Neste caso, recomendamos que os Expositores providenciem seu próprio seguro, tanto para bens, como para os produtos.

15-Extintor de Incêndio

É obrigatório ao Expositor, manter em seu estande, durante todo o funcionamento da Feira, dois extintores, sendo 1 de água  e 1 de pó químico.

Na Área de Alimentação é obrigatório ao Expositor, manter em seu estande, 2 extintores, sendo 1 de água (capacidade 2A) e 1 de pó químico (capacidade 20BC)

Cada Expositor deverá ter 1 funcionário com treinamento em Brigada de Incêndio, de acordo com a Instrução Técnica nº. 17 de Corpo de Bombeiros, durante todo o período de funcionamento do estande.

Para tanto, o Expositor deverá encaminhar cópia do Certificado de Treinamento à Fundação Feira do Livro até o dia 30/05/2010.

16- Som

Materiais audiovisuais e amplificadores de som só poderão ser utilizados mediante uma autorização por escrito por parte da Coordenação da Feira.

Todo som produzido no estande não poderá exceder 60 hz.

Os expositores que realizarem programação sonora, com prévia autorização da Promotora do Evento, devem recolher as taxas correspondentes aos Direitos Autorais.

· Em Ribeirão Preto, essas taxas devem ser recolhidas ao:

ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição

               
Rua: Visconde de Inhaúma 580 – 3ª andar – sala 307

              
Ribeirão Preto/SP

                
Fone: 16- 3610-2407

17- Crachá de Expositores
A Relação completa da equipe que trabalhará nos dias do Evento deverá ser enviada para a Fundação Feira do Livro até o dia 30/05/10.
Os crachás serão entregues aos representantes do expositor, a partir do dia 10/06/2010  na Central de Atendimento ao Expositor  - CAE.

O crachá do Expositor é valido para o período de montagem, realização e desmontagem.

FUNDAÇÃO FEIRA DO LIVRO DE RIBEIRÃO PRETO
FORMULÁRIO PARA ELABORAÇÃO DO CRACHÁ
Preencher e enviar por e-mail (estande@feiradolivroriberao.com.br) para a Fundação Feira do Livro até o dia 30/05/10.
Expositor      
Pavilhão       (Praça Esplanada ou Praça XV ou Praça Carlos Gomes)

Estande (s) nº (s)      
Nome Completo e Cargo

1- Nome:      
     Cargo:      
2- Nome:      
     Cargo:      
3- Nome:      
     Cargo:      
4- Nome:      
     Cargo:      
5- Nome:      
     Cargo:      
6- Nome:      



















































